
  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 29

  Cores: Cor

  Área: 16,26 x 29,90 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 79817268 02-04-2019

ANÁLISE 
DA OCC 

SAF-T (PT) - 
Validação do ficheiro 
de auditoria 

 

FÁTIMA GUERRA 
Consultora da Ordem dos 

Contabilista Certificados 
comunicacao@occ.pt  

A s recentes exigências para a expor-
tação do ficheiro de auditoria tri-
butária têm gerado nos últimos 
meses muita celeuma essencial-
mente entre os profissionais da 
área da contabilidade. 

Pretende-se com este artigo cla-
rificar que alguns procedimentos e 
requisitos exigíveis aos programas 
informáticos de faturação e conta-
bilidade que permitam a validação 
do ficheiro SAF-T (PT), não alte-
ram na sua essência a forma como 
a contabilidade deve ser executada. 

De acordo com as indicações 
técnicas do ficheiro SAF-T (PT), 
previstas nas tabelas mestres 
("MasterFi les") e movimentos con-
tabilísticos ("GeneralLedgerEn-
tries"), [estabelecidas na Portaria 
n.° 302/2016, de 2 de dezembro], 
passa a exigir-se que os programas 
informáticos de contabilidade iden-
tifiquem no lançamento contabilís-
tico o cliente ou o fornecedor, mes-
mo que não seja movimentada a 
conta corrente do terceiro. 

Na prática, continua a ser pos-
sível que na contabilização das fa-
turas de vendas (ou compras) a 
pronto pagamento não se movi-
mente a conta do cliente (ou do 
fornecedor), sendo por isso salda-
do o movimento diretamente atra-
vés de disponibilidades (conta de 
caixa ou bancos). 

A necessidade de movimentar 
as contas correntes de clientes ou 
fornecedores continua a ter como 
objetivo o reconhecimento de uni 
ativo financeiro (de uma dívida a 
receber) ou de um passivo finan-
ceiro (de urna dívida a pagar) pre-
visto no Sistema de Normalização 
Contabilística (SNC). 

Assim, a indicação da conta 
corrente do terceiro na Tabela de 
clientes ("Customer") e na Tabela 
de fornecedores ("Supplier") só é 
necessária se tiver sido definida no 
plano de contas, conforme referem 
os pontos 2.2.2 — Código da conta 
("AccountlD") da Tabela de clien-
tes ("Customer") e 2.3.2 — Código 
da conta ("AccountlD") da Tabe-
la de fornecedores ("SupplierlD") 
da Portaria n.° 302/2016. 

Venda a retalho 
Urna dúvida muito comum 

está relacionada com o registo 
contabilístico das vendas, nomea-
damente em atividades de venda 
a retalho, efetuadas de acordo com 
as regras previstas para validação 
do ficheiro SAF-T (PT). 

Realce-se então que nas ope-
rações em que o cliente seja iden-
tificado na fatura (por exemplo, 
faturas simplificadas emitidas 
com NIF), deve ser efetuado um 
registo único na contabilidade, 
com a identificação em cada lan-
çamento de um único cliente. 

Isto mesmo que tal fatura não 
seja lançada em conta corrente do 
cliente por esta não ter sido defi-
nida no plano de contas. Neste 
caso, não são permitidos lança-
mentos globais, nem a partir de 
mapas-resumo diários. 

Nas operações com consumi-
dores finais, situações em que o 
cliente não seja identificado na fa-
tura, os sujeitos passivos que emi-
tam faturas simplificadas (nos 
termos do artigo 40.° do Código 
do IVA) e não utilizem sistemas 
informáticos integrados de fatu-
ração e contabilidade podem efe-
tuar o registo das operações, rea-
lizadas diariamente com não su-
jeitos passivos (particulares), pelo 
montante global das contrapres-
tações recebidas pelas transmis-
sões de bens e prestações de ser-
viços efetuadas conforme já per-
mitia o art.° 46.° n.°1 do CIVA. 

O que significa que, para efei-
tos do ficheiro SAF-T (PT) da 
contabilidade, se na fatura o clien-
te estiver identificado (através do 
NIF), no lançamento contabilís-
tico esse cliente deverá ser igual-
mente identificado, mas através 
de um código (denominado por 
"CustomerlD"). 

Para que possa ser respeitada 
tal exigência, será crucial que nos 
programas informáticos de con-
tabilidade seja criada uma tabela 
de clientes ("Customer") que pos-
sibilite gerar ou associar um có-
digo ao cliente no respetivo lan-
çamento. • 


